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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA: 04/02/2022

O presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais, e, conforme disposto no art. 23, § 4º, III, da Lei Orgâni -
ca do Município, c/c art. 107, II e § 2º, da Resolução n. 99, de 17 de dezembro de
2021 - Regimento Interno, convoca os senhores vereadores para uma sessão extra-
ordinária, a realizar-se no dia quatro (4) de fevereiro de dois mil e vinte e dois (2022)
– sexta-feira, às nove (9) horas, no recinto próprio deste Legislativo, para a aprecia-
ção dos projetos de lei: 1) n. 9/2022, que “Referenda o Convênio n. 016/2021, que
entre si celebraram o Município de Araguari e o Hospital Santa Casa de Misericórdia
de Araguari, dando outras providências””; 2) n. 10/2022, que “Institui o Programa
Municipal de Incentivo ao Esporte que objetiva o recebimento, a captação e a
destinação de recursos financeiros a benefício de projetos desportivos e parades-
portivos  no âmbito  do Município  de Araguari,  dando outras  providências”;  3)  n.
11/2022, que “Autoriza a aquisição pelo Município de Araguari, por desapropriação,
em razão de utilidade pública, por via amigável ou judicial, de parte dos imóveis
que especifica, declarados de utilidade pública pelo Decreto nº 026, de 26 de ja-
neiro de 2022, dando outras providências.” Câmara Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, em 1º de fevereiro de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto/Republicanos 
Presidente

CONVOCADOS:

Ana Lúcia Rodrigues Prado/PSB 

Cláudio Coelho Pereira/Solidariedade

Clayton Francisco Brazão/PSC  

Débora de Sousa Dau/PSC       

Denise Cristina Lima de Andrade/PL     

Eunice Maria Mendes/PSB 

Giulliano Sousa Rodrigues/PSB     

Marcus Vinícius Duarte/Republicanos 

Paulo César Pereira/DEM 

Renato de Almeida/PSC

Rodrigo Costa Ferreira/Patriota 

Sebastião Alves Ribeiro Júnior/Solidariedade

Sebastião Joaquim Vieira/PSL 

Waltermir Rodrigues Neves/Patriota

Wellington Resende da Silva/PL 

Wilian Marques Postigo/PL

EXPEDIENTE:
Presidente: Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Consultor Jurídico: Dr. Hamilton Flávio de Lima

Instituído pela Lei nº 5949, de 16 de outubro de 2017
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